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Seleção de Outubro 

 

Identificação do eleitor: título de eleitor e documento com foto  

A ausência do título de eleitor no momento da votação não constitui, por si só, óbice ao 

exercício do sufrágio. O art. 91-A da Lei 9.504/1997, com a redação dada pela Lei 

12.034/2009, e o art. 47, § 1º, da Resolução 23.218/2010 do Tribunal Superior Eleitoral 

(TSE), com o objetivo de combater a fraude eleitoral, determinaram, para o exercício do 

sufrágio, a apresentação concomitante do título eleitoral e de documento oficial com foto. 

Com o advento da biometria, no entanto, a discussão quanto à utilização de documentos 

de identificação diversos da biometria perdeu força, mas não foi de todo esvaziada. Há 

situações em que os eleitores serão identificados pelo modo tradicional, mediante 

apresentação de documento com foto: (a) eleitores ainda não cadastrados biometricamente; 

(b) inviabilização na utilização da biometria no dia da votação, por indisponibilidade 

momentânea ou ocasional do sistema ou impossibilidade de leitura das informações 

datiloscópicas do eleitor (impressão digital); ou (c) para o eleitorado geral, em situações 

excepcionais, como a que ocorre nas eleições municipais de 2020, ante o cenário 

deflagrado pela pandemia da Covid-19. A análise da questão, sob o prisma do princípio da 

proporcionalidade, revela que o documento oficial com foto para identificação do eleitor 

é medida suficiente e adequada para garantir a autenticidade do voto, sendo desnecessária 

a exigência do título. Embora se reconheça que as reformas legislativas provocaram avanços 

significativos no sistema eleitoral, na hipótese vertente, o mecanismo imaginado para frear 

as investidas fraudulentas criou óbice desnecessário ao exercício do voto pelo eleitor. Isso 

porque, com a imposição da limitação, alguns eleitores, regularmente alistados, seriam 

alijados de participar do processo eleitoral caso não estivessem portando o título eleitoral 

no dia da votação, com eventuais reflexos na soberania popular e no próprio processo 

democrático. Aplicável à hipótese, ademais, a “proibição do retrocesso”, uma vez que já 

conquistado pela sociedade o direito à autenticidade do voto, mediante a identificação do 

eleitor pela biometria, bem assim, de forma secundária, por documento com fotografia, a 

afastar qualquer entendimento segundo o qual a ausência do título eleitoral, no momento 

da votação, impede o exercício do voto. Com base nesse entendimento, o Plenário 

confirmou medida cautelar e julgou procedente pedido formulado em ação direta para 

conferir interpretação conforme à Constituição aos arts. 91-A da Lei 9.504/1997 e 47, § 

1º, da Resolução TSE 23.218/2010. ADI 4467/DF, relatora Min. Rosa Weber, 

julgamento virtual finalizado em 19.10.2020, STF. 
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Seleção de Maio 

 

Covid-19: suspensão de prazos para filiação partidária, comprovação de domicílio eleitoral 

e desincompatibilização de função pública  

O Plenário, por maioria, referendou decisão que indeferiu pedido de medida cautelar, 

formulado em ação direta de inconstitucionalidade, na qual se pleiteava a suspensão por 

trinta dias, a contar de 4 de abril de 2020, do prazo previsto no art. 9º, caput, da Lei 

9.504/1997 (Lei das Eleições) (1), bem como dos prazos previstos no art. 1º, IV, V e VII, 

da Lei Complementar 64/1990 (2) e, por arrastamento, do art. 10, caput e § 4º, da 

Resolução 23.609/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, que dispõem sobre a escolha e o 

registro de candidatos para as eleições, e das disposições correlatas da Resolução 

23.606/2019 do Tribunal Superior Eleitoral, relativa ao Calendário para as Eleições de 

2020. O autor alegava a necessidade da aludida suspensão dos prazos, a fim de garantir ao 

máximo a possibilidade de participação dos cidadãos nos pleitos eleitorais. Sustentava que, 

embora os atos normativos impugnados consubstanciem leis ainda constitucionais, 

estariam, em virtude do estado de coisas produzido pelas medidas de enfrentamento da 

pandemia da Covid-19, em transição para a inconstitucionalidade, por inviabilizarem, nas 

eleições de 2020, a plena prevalência do princípio democrático e da soberania popular. O 

Tribunal reputou ausentes, na hipótese, as circunstâncias excepcionais justificadoras da 

suspensão da eficácia dos preceitos normativos impugnados. Considerou inadequada a 

aplicação da técnica da lei ainda constitucional, conforme pretendido pelo autor, para a 

solução da problemática sob análise. Em primeiro lugar, porque não demonstrado 

satisfatoriamente que o parâmetro fático-social decorrente da implementação das medidas 

de enfrentamento da pandemia da Covid-19 traduza, pelo menos até o momento, situação 

justificadora da suspensão da vigência de direito cuja validade não é de outro modo 

questionada. No ponto, observou que, ao imporem restrições a diversas atividades 

cotidianas, as medidas voltadas a implementar o chamado distanciamento social provocam 

transtornos também a atividades de caráter político-partidário. Entretanto, não é possível 

vislumbrar as supostas ofensas que os dispositivos normativos impugnados ocasionam aos 

princípios democrático e da soberania popular. Em segundo lugar, a imediata suspensão 

dos prazos previstos nos atos normativos impugnados teria como inadmissível consequência 

o enfraquecimento das proteções contra o abuso do exercício de função, cargo ou emprego 

na Administração direta ou indireta. Isso aumentaria de modo desproporcional o risco para 

a normalidade e a legitimidade das eleições [Constituição Federal (CF), art. 14, § 9º] e, 

consequentemente, produziria um estado de coisas com potencial ainda maior de 

vulneração ao princípio democrático e à soberania popular. Além disso, colocaria em risco 

a cláusula pétrea da periodicidade do sufrágio (CF, art. 60, § 4º, II) e, em consequência, a 

soberania popular e o Estado Democrático de Direito (CF, art. 1º, parágrafo único). 

Explicou que a tutela jurisdicional do pleito eleitoral tem como pressuposto a prevalência 

da Constituição, que instituiu um Estado Democrático de Direito marcado pela 
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independência e harmonia entre os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. Isso porque 

todos os Poderes da República têm a sua origem e fundamento na CF, manifestação da 

soberania popular representada em momento histórico pela Assembleia Nacional 

Constituinte e atualizada pelos procedimentos reveladores da manifestação do Poder 

Constituinte derivado. Nesse contexto, as regras conformadoras dos ritos e procedimentos 

ínsitos à democracia devem ser reverenciadas como o que são: garantias de existência 

perene do regime democrático. A ideia de democracia, particularmente, de democracia 

representativa, não pode ser tratada, juridicamente, como conceito meramente abstrato, 

ideal vago ou simples retórica, sem densidade semântica e normativa aptas a determinar, na 

vida prática da República, os modos de funcionamento do Estado e de relacionamento 

entre as instituições e os poderes. Prazos como o de desincompatibilização não são meras 

formalidades, mas visam a assegurar a preponderância da isonomia, expressão que é do 

próprio princípio republicano, na disputa eleitoral. Sua inobservância pode vulnerar a 

própria legitimidade do processo eleitoral, valor consagrado no art. 14, § 9º, da CF. 

Ademais, a exigência da anterioridade da lei eleitoral (CF, art. 16) consubstancia marco 

temporal objetivo que tem por escopo impedir mudanças abruptas na legislação eleitoral, 

como forma de assegurar o devido processo legal eleitoral, o direito das minorias e a 

paridade de armas na disputa eleitoral. Desdobramento do postulado da segurança jurídica, 

o princípio da anterioridade – ou da anualidade – da lei eleitoral tem sido consistentemente 

prestigiado pelo Supremo Tribunal Federal, que já assentou a sua extensão às decisões 

judiciais que impliquem alteração de jurisprudência. Asseverou que, em face das medidas 

excepcionais de enfrentamento da pandemia da Covid-19, a ideia de ampliar prazos 

eleitorais, com a antecedência buscada, pode ser tentadora. Não obstante, a história 

constitucional recomenda que, especialmente em situações de crise, se busque, ao máximo, 

a preservação dos procedimentos estabelecidos de expressão da vontade popular, das 

instituições conformadoras da democracia, que, não obstante sua falibilidade, pode ser uma 

das poucas salvaguardas da normalidade. Ponderou que, obviamente, a inviabilidade de 

condições fáticas pode impor suspensão, prorrogações, adiamentos. No ponto, entretanto, 

mencionou decisão do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), em sessão administrativa de 

19.3.2020, que rejeitou requerimento de prorrogação do prazo de filiação partidária, tendo 

em vista a pandemia da Covid-19, e registrou, à unanimidade, a plena possibilidade de os 

partidos adotarem meios outros para assegurar a filiação partidária. Na ocasião, a ministra 

Rosa Weber (relatora), após reafirmar os fundamentos da decisão denegatória da liminar 

sob referendo, apresentou outras considerações. Dentre elas, frisou não estar em discussão 

o exame da lide pelo enfoque suscitado a título de atualização do pedido inicial. Após, 

ressaltou que, de acordo com o último relatório semanal divulgado pelo Grupo de 

Trabalho constituído no TSE para monitorar os impactos da pandemia da Covid-19, com 

vista às eleições municipais de 2020, foi mantida a posição de que, à luz do calendário 

eleitoral vigente, a Justiça Eleitoral, até o presente momento, tem condições materiais para 

a implementação das eleições no corrente ano. Acrescentou ter sido, ainda, amplamente 

noticiado o consenso dos ministros daquela corte de que só em junho haverá definição a 

respeito, a exigir, em qualquer hipótese, a atuação do Congresso Nacional, em se tratando 

de datas e balizas fixadas na CF. Reafirmou que uma situação de crise não prescinde de 
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uma permanente reavaliação das estratégias jurídico-políticas mais efetivas para a 

preservação da incolumidade da ordem constitucional. Concluiu que o risco de fragilização 

do sistema democrático e do próprio Estado de direito relacionado à perturbação dos prazos 

eleitorais, em decorrência do acolhimento da pretensão cautelar, afigura-se como um risco, 

a toda evidência, manifestamente mais grave do que o prejuízo alegado em razão da 

manutenção dos prazos nas circunstâncias atuais. No equacionamento da controvérsia, a 

importância intrínseca do processo democrático e o valor sagrado do sufrágio não devem 

ser esquecidos. Vencido o ministro Marco Aurélio que extinguiu a ação por julgá-la 

inadequada. Segundo o ministro, a disciplina da matéria — adiamento de atos alusivos ao 

calendário eleitoral — cabe ao Poder Legislativo. (1) Lei 9.504/1997: “Art. 9º Para 

concorrer às eleições, o candidato deverá possuir domicílio eleitoral na respectiva 

circunscrição pelo prazo de seis meses e estar com a filiação deferida pelo partido no mesmo 

prazo.” (2) Lei Complementar 64/1990: “Art. 1º São inelegíveis: (...) IV – para Prefeito e 

Vice-Prefeito: a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para 

os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização; b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 

exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos 

vencimentos integrais; c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 

Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito; V – para o Senado Federal: a) os 

inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República especificados na 

alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se tratar de 

repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, observados 

os mesmos prazos; b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos 

de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os 

mesmos prazos; (...) VII – para a Câmara Municipal: a) no que lhes for aplicável, por 

identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos 

Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização; b) em cada 

Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, observado o prazo de 

6 (seis) meses para a desincompatibilização.” ADI 6359 Ref-MC/DF, rel. Min. Rosa 

Weber, julgamento em 14.5.2020. (ADI-6359) (Informativo 977, STF). 

 

Seleção de Março 

 

Inelegibilidade: configuração de ato doloso de improbidade administrativa e fato 

superveniente  

A Segunda Turma, por maioria e em conclusão de julgamento, negou provimento a dois 

agravos regimentais interpostos de decisão que, em juízo de retratação, proveu recurso 

extraordinário com agravo, para afastar declaração, do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 

de inelegibilidade de candidato, porquanto não mais subsistiria a premissa estruturante de 
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rejeição das contas deste pelo Tribunal de Contas da União (TCU). Os agravantes 

sustentavam, em síntese, que o ato agravado não poderia ter restabelecido a elegibilidade, 

pois, segundo a jurisprudência do TSE, a data de diplomação seria o termo final para se 

conhecer de fato superveniente ao registro da candidatura que afaste inelegibilidade. 

Anotavam, ainda, que o acórdão do TCU reconhecido como fato superveniente foi 

proferido em recurso de revisão julgado em 11.9.2019. Prevaleceu o voto do ministro 

Gilmar Mendes (relator). De início, registrou a oscilação do posicionamento do TSE sobre 

a aludida matéria ao longo dos anos. Com a ressalva de que o entendimento jurisprudencial 

não é absolutamente pacífico, avaliou que, no caso concreto, a inconstitucionalidade da 

decisão do TSE, na realidade, parece dar-se não em razão da limitação temporal da 

ocorrência do fato superveniente, mas da própria aplicação extensiva da alínea g do inciso 

I do art. 1º da Lei Complementar (LC) 64/1990 (1). Assinalou estar previsto, claramente, 

no dispositivo legal, que a rejeição de contas relativas ao exercício de cargos ou funções 

públicas pelo candidato só atrai a inelegibilidade se da rejeição se configurar ato doloso de 

improbidade administrativa. Depreendeu da análise detida dos autos que, entretanto, essa 

caracterização não se faz presente na espécie. A seu ver, o TSE realizou interpretação 

extensiva da cláusula de inelegibilidade para pressupor que a simples afronta à Lei de 

Licitações (Lei 8.666/1993) implicaria a caracterização do ato doloso de improbidade, o 

que se revela em desacordo com o texto constitucional e com a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal (STF). Isso porque, ao se manifestar acerca do § 4º do art. 37 da 

Constituição Federal (CF) (2), o STF procedeu à devida distinção entre ato meramente 

ilegal e ato ímprobo, exigindo para este uma qualificação especial: lesar o erário ou, ainda, 

promover enriquecimento ilícito ou favorecimento contra legem de terceiro. Nessa linha, 

estaria o que firmado no RE 976.566 (Tema 576 da repercussão geral). Logo, o ato de 

improbidade administrativa não pode ser presumido pelo simples descumprimento da Lei 

de Licitações. Deve ser comprovado o especial fim de agir do agente público a depender 

do tipo enquadrado. Segundo o ministro, parece ter havido presunção de que, ocorrida a 

ilegalidade na contratação pública, o ato de improbidade administrativo doloso seria daí 

decorrente, sem se ater a elementos factuais, a partir de mera construção exegética 

destituída de dados empíricos. Não se coaduna com a jurisprudência do STF e o 

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça a conclusão de que a ausência ou dispensa 

indevida de licitação é considerada irregularidade insanável que configura ato doloso de 

improbidade administrativa, sendo conduta apta a atrair a inelegibilidade previstas no art. 

1º, I, g, da LC 64/1990. O relator ressaltou que o fato de a ausência de licitação para a 

contratação de serviços de telefonia haver sido objeto de ressalva pela Controladoria Geral 

da União, desde 2009, não configura argumento suficiente para amparar que se trata de ato 

de improbidade administrativa doloso. Reiterou que não se deve confundir ilegalidade ou 

incompetência com ato de improbidade administrativa. Ausente o reconhecimento de 

dano e a clara existência de dolo, não subsiste a conclusão extraída pelo TSE. Ademais, o 

TCU, em sede de recurso de revisão, aprovou, com ressalva, as contas do recorrente e 

afastou as multas a ele impostas. Embora a decisão superveniente reforce a inadequação da 

interpretação dada pelo TSE ao caso, a bem da verdade, antes mesmo disso, já era 

incontroverso que a posição inicial do TCU não firmava a ocorrência de ato doloso ou de 
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dano ao erário apto a amparar a incidência da aludida alínea. A decisão do TRE e a do 

TSE reconheceram essa circunstância, daí não há que se falar em necessidade de 

revolvimento fático-probatório. Em arremate, consignou que a decisão do TSE é 

originariamente acoimada de inconstitucionalidade, não havendo que se falar também em 

limitação para ocorrência de fato superveniente. Vencido o ministro Edson Fachin, que 

proveu o agravo para negar seguimento ao recurso extraordinário, em face de não ser 

cabível o recurso para simples reexame de prova e da impossibilidade de, na sede eleita, 

rever interpretação de legislação infraconstitucional e seus requisitos. Verificou não ser 

possível manter o ato agravado até porque não caracterizadas as ofensas constitucionais 

indicadas no recurso extraordinário. O provimento de recurso extraordinário depende do 

reconhecimento, em primeiro lugar, de repercussão geral da questão constitucional trazida, 

o que não ocorreu; ou, como segunda opção, da existência de jurisprudência dominante 

em casos análogos, o que não parece ser a hipótese dos autos, até por suas peculiaridades 

intrínsecas. Noutro ponto, explicitou que o TCU julgou irregular as contas. O 

pronunciamento que se deu, em processo de revisão, foi proferido mais de dez meses após 

a decisão do TSE e mais de oito meses depois da diplomação dos candidatos eleitos. 

Sublinhou que a jurisprudência do TSE é no sentido de que a data da diplomação é o 

termo final para se considerar e conhecer qualquer alteração fática ou jurídica superveniente 

que se refira aos requisitos para o registro da candidatura. Igualmente, que cabe à Justiça 

Eleitoral proceder ao enquadramento das irregularidades como insanáveis, ou não, e 

verificar se constituem, ou não, ato doloso de improbidade administrativa. (1) LC 64/1990: 

“Art. 1º São inelegíveis: I – para qualquer cargo: (...) g) os que tiverem suas contas relativas 

ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que 

configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão 

competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as 

eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da decisão, 

aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição Federal, a todos os 

ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido nessa 

condição;” (2) CF: “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 

ao seguinte: (...) § 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos 

direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento 

ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.” ARE 

1197808 AgR-segundo e terceiro/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 3.3.2020. 

(ARE-1197808) (Segunda Turma, Informativo 968, STF). 

 

Sistema de representação proporcional e distribuição das vagas remanescentes  

O Plenário, por maioria, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação 

direta, para declarar a inconstitucionalidade da expressão “número de lugares definido para 

o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107”, constante do inciso I do art. 
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109 do Código Eleitoral (CE) (1), com redação dada pela Lei 13.165/2015, o qual 

estabelece nova sistemática de distribuição das chamadas “sobras eleitorais”. Manteve, nesta 

parte, o critério de cálculo vigente antes da edição do referido diploma legal. O colegiado 

entendeu que o novo regramento desconsidera a distribuição eleitoral de cadeiras baseada 

na proporcionalidade, prevista no art. 45 da Constituição Federal (CF) (2), que é intrínseca 

ao sistema proporcional, em que as vagas são distribuídas aos partidos políticos de forma a 

refletir o pluralismo político-ideológico presente na sociedade. Esclareceu que um dado 

fixo é utilizado para os seguidos cálculos de atribuição das vagas remanescentes, 

desprezando-se a aquisição de vagas nas operações anteriores. Dessa forma, o partido 

político ou coligação que primeiro atingir a maior média e, consequentemente, receber a 

primeira vaga remanescente, acabará por obter todas as vagas seguintes enquanto possuir 

candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima (pelo menos 10% do 

quociente eleitoral). Isso ocasionará uma tendência à concentração, em uma única sigla ou 

coligação, das vagas remanescentes. Vencido o ministro Marco Aurélio, que julgou 

improcedente o pedido. Segundo o ministro, sem prejuízo do princípio da 

proporcionalidade, fez-se uma opção normativa ao se beneficiar o partido de melhor 

desempenho no certame, de início, na distribuição das sobras com uma cadeira, o que 

implica a higidez do preceito. (1) CE: “Art. 109. Os lugares não preenchidos com a 

aplicação dos quocientes partidários e em razão da exigência de votação nominal mínima 

a que se refere o art. 108 serão distribuídos de acordo com as seguintes regras: I - dividir-

se-á o número de votos válidos atribuídos a cada partido ou coligação pelo número de 

lugares definido para o partido pelo cálculo do quociente partidário do art. 107, mais um, 

cabendo ao partido ou coligação que apresentar a maior média um dos lugares a preencher, 

desde que tenha candidato que atenda à exigência de votação nominal mínima;” (2) CF: 

“Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo 

sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.” ADI 

5420/DF, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 4.3.2020. (ADI-5420) (Plenário, 

Informativo 968, STF). 

 

Dispensa da exigência de votação mínima e distribuição das vagas remanescentes  

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada contra o art. 3º da Lei 13.488/2017 (1), que, ao dar nova 

redação do art. 109, § 2º, do Código Eleitoral (CE), estabelece que todos os partidos e 

coligações que participaram do pleito podem concorrer às denominadas “sobras eleitorais”. 

O colegiado entendeu que o dispositivo impugnado, ao flexibilizar a exigência de votação 

mínima para que os partidos possam concorrer à obtenção de assentos no Legislativo a 

partir das “sobras eleitorais”, optou por uma entre as várias fórmulas possíveis para 

disciplinar a distribuição das cadeiras não preenchidas após a aplicação dos divisores 

previstos na legislação de regência, sem discrepar do cerne do sistema de representação 

proporcional, especialmente porque pretendeu-se reforçar o principal traço distintivo desta 

fórmula eleitoral, ou seja, a efetiva participação das minorias na arena político-institucional. 
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Asseverou que, se é possível, de um lado, argumentar não ser a flexibilização dos critérios 

alusivos à distribuição das cadeiras correspondentes às denominadas “sobras eleitorais” a 

opção mais coerente ante o recente esforço legislativo no sentido de reduzir o número de 

partidos políticos, não é menos acertado, de outro, afirmar que eventual discordância com 

relação à pertinência da regra voltada a prestigiar a representação congressual das minorias 

é insuficiente a fundamentar a censura, pelo Tribunal, do dispositivo atacado – a versar 

quadro fático residual cuja regulamentação mostra-se incapaz, por si só, de subverter o 

modelo de representação parlamentar imposto pelo estatuto jurídico-constitucional. 

Concluiu ser eminentemente política a decisão por meio da qual aprovada, em ambas as 

Casas legislativas, a norma em questão. Portanto, ausente ofensa direta ao complexo 

normativo previsto nos artigos 17, 27, § 1º, 32, § 3º, e 45 da Constituição Federal (CF), 

preservado o núcleo essencial do sistema representativo e proporcional, não cabe ao 

Supremo Tribunal Federal (STF) atuar como fonte de direito, observados os limites 

impostos pela CF, sob pena de indevida ingerência em legítima opção político-normativa 

do Parlamento. (1) Lei 13.488/2017: “Art. 3º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral), passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 109. (...) § 2º Poderão 

concorrer à distribuição dos lugares todos os partidos e coligações que participaram do 

pleito.” ADI 5947/DF, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 4.3.2020. (ADI-5947) 

(Plenário, Informativo 968, STF). 

 

Cláusula de desempenho individual e constitucionalidade  

O Plenário julgou improcedente pedido formulado em ação direta de 

inconstitucionalidade ajuizada contra o art. 4º da Lei 13.165/2015 (1), no trecho em que 

deu nova redação ao art. 108 do Código Eleitoral (CE), para estabelecer o limite mínimo 

de votação individual de 10% do quociente eleitoral para preenchimento das vagas em 

disputa nas eleições submetidas ao sistema proporcional. O requerente alegava que o 

dispositivo impugnado traz distorções ao sistema proporcional, uma vez que, por meio 

dessa regra, para que um candidato seja eleito seria necessário alcançar individualmente o 

índice de 10% do quociente eleitoral. Nesse sentido, partido ou coligação que possua 

candidatos de expressão mediana, mesmo que ultrapassem o quociente eleitoral, não fariam 

jus a nenhuma vaga. Além do mais, a exigência de limite mínimo individual de votação 

implicaria ofensa direta ao regime democrático e ao sistema proporcional, previstos, 

respectivamente, no parágrafo único do art. 1º (2) e no art. 45 (3) da Constituição Federal 

(CF). O Tribunal entendeu que a alteração trazida pelo art. 4º da Lei 13.165/2015 não 

viola o princípio democrático ou o sistema proporcional, consistindo, antes, em valorização 

da representatividade e do voto nominal, em consonância com o sistema de listas abertas e 

com o comportamento cultural do eleitor brasileiro. O ministro Luiz Fux (relator) 

asseverou que o legislador tentou acabar com a figura do “puxador de votos”, excluindo 

da participação, no parlamento, candidatos que pessoalmente tenham obtido votação 

inexpressiva e, por isso, tenham representatividade popular ínfima. (1) Lei 13.165/2015: 

“Art. 4º A Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, passa a vigorar com as 
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seguintes alterações: (...) “Art. 108. Estarão eleitos, entre os candidatos registrados por um 

partido ou coligação que tenham obtido votos em número igual ou superior a 10% (dez 

por cento) do quociente eleitoral, tantos quantos o respectivo quociente partidário indicar, 

na ordem da votação nominal que cada um tenha recebido. Parágrafo único. Os lugares 

não preenchidos em razão da exigência de votação nominal mínima a que se refere o caput 

serão distribuídos de acordo com as regras do art. 109.” (2) CF: “Art. 1º A República 

Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 

Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

(...) Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.” (3) CF: “Art. 45. A 

Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo, eleitos, pelo sistema 

proporcional, em cada Estado, em cada Território e no Distrito Federal.” ADI 5920/DF, 

rel. Min. Luiz Fux, julgamento em 4.3.2020. (ADI-5920) (Plenário, Informativo 968, 

STF). 

 

Indeferimento de registro, cassação de diploma ou mandato e novas eleições  

É constitucional, à luz dos arts. 1º, I e parágrafo único, 5º, LIV, e 14, caput e § 9º, da 

Constituição da República, o § 3º do art. 224 do Código Eleitoral, com a redação dada 

pela Lei 13.165/2015, no que determina a realização automática de novas eleições, 

independentemente do número de votos anulados, sempre que o candidato eleito, em 

pleito majoritário, for desclassificado, por indeferimento do registro de sua candidatura, ou 

em virtude de cassação do diploma ou mandato. Com base nesse entendimento, ao apreciar 

o Tema 986 da repercussão geral, o Plenário negou provimento a recurso extraordinário 

em que se discutia a inconstitucionalidade parcial do aludido dispositivo legal. RE 

1096029/MG, rel. Min. Dias Toffoli, julgamento em 4.3.2020. (RE-1096029) (Plenário, 

Informativo 968, STF). 

 


